
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

160 Ano XIX • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 01 de Abril de 2021 • Edição IVCCXCI

ld:1518DF0900E4EBE3 

. ESTADO DO PIAUÍ 
P R E F E I T U R A D E PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 'IX 
TRABALHO E RESPEITO PARA TODOS 

Rua Sebastião Arrais, nº 281, Pio IX 
CEP: 64660-000 
CNP J Nº 06.553.812/0001-40 
http://plolx.pl.gov.br 

PROCEDIMENTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 042/2021 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (QUENTINHAS), LANCHES E PÃES PARA O MUNICÍPIO 

DE PIO IX- PI". 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Presencial nº 030/2021, referente à "AQUISIÇÃO 

DE REFEIÇÕES PRONTAS (QUENTINHAS), LANCHES E PÃES PARA O MUNICÍPIO DE PIO IX - PI", 

realizado pela Comissão Permanente de Lic itação da Prefe itura Municipal de Pio IX - PI, nomeada 

pela da Portaria n2 012/2021, publicada em 18 de janeiro de 2021, HOMOLOGO o resultado do 

certame em tela, em favor da empresa MARIA PALOMA MOTA (PAES & OA) inscrita no CNPJ sob o 

n• 11.909.150/0001-39, com o valor global de R$81.450,00 (OITENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E 

CINQUENTA REAIS) para o LOTE li - LANCHES e o valor inicia l total de R$30.400,00 (TRINTA MIL E 

QUATROCENTOS REAIS) para o LOTE Ili - PÃES, tudo em conformidade com os documentos 

constantes nos autos, nos termos da lei n· 8.666/93. 

Pio IX - PI, 31 de março de 21. 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PP. N": 032/2021 

PROCESSO ADMINISTRATlVO N-044/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 032/2021 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DE 

AMBIENTE VIRTUAL, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE UMA PLATAFORMA 

DE AULAS REMOTAS PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PIO IX - PI" 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX - PI. 

CONTRATADO: F MARIA DE CARVALHO (EG SISTEMAS) - ME 

CNPJ: 28.429.746/0001 -34 

VALOR: R$36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS) 

FONTE DE RECURSOS: 001 - SEC. 001 - SEC.MUN EDUC.CULT. ESPORTE E 

LAZER; 124 • SEC.MUN EDUC.CULT. ESPORTE E LAZER; ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39. 

VIG~NCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 

2021. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE 2021. 

Bruno Eduardo Sou .. Pereira 

Pregoeiro 
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PROCEDIMENTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 044/2021 

OBJETO: · coNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DE AMBIENTE VIRTUAL, 

TREINAMENTO E SUPORTE T~CNICO OE UMA PLATAFORMA DE AULAS REMOTAS PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE PIO IX - PI", 

De acordo com o Procedimento Ucitatório Pregão Presencial nº 032/2021, referente à 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DE AMBIENTE VIRTUAL, TREINAMENTO 

E SUPORTE T~CNICO DE UMA PLATAFORMA OE AULAS REMOTAS PARA A REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE PIO IX - PI", realizado pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Pio IX - PI, nomeada pela da Portaria n2 012/2021, publicada em 18 de janeiro de 2021, 

HOMOLOGO o resultado do certame em tela, em favor da empresa F MARIA DE CARVALHO (EG 

SISTEMAS) - ME inscrita no CNPJ sob o n• 28.429.746/0001-34, com o valor global de R$36.000,00 

(TRINTA E SEIS MIL REAIS), tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos 

termos da Lei n· 8 .666/93. 

li ' 
' 

Pio IX - PI, 31 de março de 2021. 
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Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
Praça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

CEP: 64.2S5-000-CNPJ: 06.553 .929/0001-24 

Lei Municipal nº 1.288, de 30 de março de 2021. 

"Dlsp6e sobre autorizar o Executivo a. 
antecipar feriados municipais durante a. 
atua.! emergência de saúde pública de 
repercusslo planer.irla decorrente do
coronavlrus e d6 outras provldl!nclas" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO li, ESTADO DO PIAUÍ, ALVlMAR 

OLIVEIRA DE ANDRADE, no uso de suas atribui,;ões legais e cm obediência à Lei 

Orgânica do Munic(pio, faz saber que a Ciimara Municipal aprova e eu sanciono a 

seguinte Lei : 

Art. t• - Fica autorizado o Poder Executivo a antecipar feriados municipais, por 

decreto, durante a atual emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavirus. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposi,;ões em 

contrário. 

Art.3° - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro li, Estado do Piauí, 30 de março de 2021. 

A~ói7~4ZH' 
Prefeito Municipal 


